


 
 

a) O candidato obteve classificação inferior a 9,50 valores no primeiro método de seleção, a 

Avaliação Curricular; 

b) O candidato não compareceu ao segundo método de seleção, a Entrevista de Avaliação de 

Competências; 

c) O candidato obteve classificação inferior a 9,50 valores no terceiro método de seleção, a 

Entrevista Profissional de Seleção; 

d) O candidato não compareceu ao terceiro método de seleção, a Entrevista Profissional de Seleção 

Competências; 

 

A presente lista unitária de ordenação final encontra-se afixada no átrio da Divisão de Administração 

Geral e Financeira do edifício principal do Município de Arganil e será objeto de publicação na 2ª Série do 

Diário da República. 

Nos termos do artº39º da Portaria nº83-A/2009, de 22/01 na sua atual redação e do Código do 

Procedimento Administrativo, do ato de homologação da lista unitária de ordenação final pode ser interposto 

recurso hierárquico no prazo de 30 dias. 

   Paços do Município de Arganil,  
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